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IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   £
B1) Os critérios a seguir indicados

1 —————————— 4 —————————— 7——————————
2 —————————— 5 —————————— 8 ——————————
3 —————————— 6 —————————— 9 ——————————

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM £

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 10/396.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 020 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 100 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Devem ser pedidos por escrito os documentos no endereço indicado em I.1), até às
17 horas.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Concorrente ou representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Câmara Municipal de Oliveira do Hospital — Sala de Reu-
niões.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Quadro de Referência Estratégico Nacional.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Preço base do concurso — 268 300 euros, com exclusão do IVA.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

3 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Mário Amé-

rico Franco Alves. 3000220263

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Torres Novas Departamento Administrativo

e Financeiro

Endereço Código postal
Rua do General António César 2350-421

de Vasconcelos Correia

Localidade/Cidade País
Torres Novas Portugal

Telefone Fax
249839430 249811780

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-torresnovas.pt www.cm-torresnovas.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Avisam-se todos os interessados que o concurso «Projecto de execução de cinco

centros educativos no concelho de Torres Novas», já publicado no Diário da

República, 2.ª série, parte especial, n.º 205, de 24 de Outubro de 2006, foi anulado

por deliberação de Câmara do dia 21 de Novembro de 2006, procedendo-se oportu-

namente à abertura de novo concurso.

22 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
Manuel Oliveira Rodrigues. 1000308029

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO DOMINGOS DE BENFICA

Aviso

Concurso público para concessão de exploração
de ginásio da Junta de Freguesia

1 — Entidade adjudicante — a entidade adjudicante é a Junta de
Freguesia de São Domingos de Benfica, sita na Rua de Raul Carapi-
nha, 1500-542 Lisboa, com o telefone n.º 217248610 e fax
n.º 217248611, com o e-mail jfsdbenfica@netcabo.pt.

2 — Objecto do concurso público — é objecto do concurso a con-
cessão de exploração do ginásio da Junta de Freguesia.

3 — Local da concessão de exploração — o espaço a concessionar
está localizado no edifício da Junta de Freguesia, na morada supra-
-indicada no n.º 1.

4 — Funcionamento do objecto da concessão — o funcionamento
do ginásio fica sujeito à legislação em vigor a que se obrigam os esta-
belecimentos do género e demais obrigações constantes do caderno
de encargos.

5 — Duração da concessão — a duração da concessão será de 4
anos, renovando-se por períodos de 1 ano caso nenhuma das partes
denuncie o contrato com pelo menos 90 dias de antecedência em
relação ao termo do prazo do contrato ou da respectiva renovação.

6 — Concorrentes:

a) Poderão concorrer pessoas colectivas, empresários em nome
individual e pessoas singulares, desde que habilitadas a efectuar a ex-
ploração de espaços como o concessionado;

b) Não é permitida a apresentação de propostas por agrupamentos
de concorrentes.

7 — Programa de concurso e caderno de encargos:

a) O programa de concurso e o caderno de encargos encontram-se
patentes na secretaria da Junta de Freguesia, desde o dia da primeira
publicação até ao dia da abertura do acto público do concurso, onde
podem ser pedidos;

b) Os pedidos de documentos, cujo envio pelo correio seja solici-
tado, deverão ser feitos até oito dias antes do termo do prazo para a
entrega das propostas;

c) Os documentos serão entregues ou enviados mediante pagamen-
to prévio, na Tesouraria, da importância de 5 euros.

8 — Apresentação de propostas:

a) As propostas deverão ser entregues contra recibo ou enviadas
pelo correio registado para a Junta de Freguesia, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso;




